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NR 18 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO 
NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO

18.15  SERVIÇOS EM 
FLUTUANTES
18.16  DISPOSIÇÕES GERAIS
18.17  DISPOSIÇÕES 
TRANSITÓRIAS

João Paulo Maciel de Abreu, Eng. Civil, M.Sc.
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E SE UM ACIDENTE FATAL ACONTECER?

a) comunicar de imediato e por escrito ao 
órgão regional competente em matéria de 
segurança e saúde no trabalho, que repassará 
a informação ao sindicato da categoria 
profissional;
b) isolar o local diretamente relacionado ao 
acidente, mantendo suas características até 
sua liberação pela autoridade policial 
competente e pelo órgão regional competente 
em matéria de segurança e saúde no trabalho;
c) a liberação do local, pelo órgão regional 
competente em matéria de segurança e saúde 
no trabalho, será concedida em até 72 h, 
contadas do protocolo de recebimento da 
comunicação escrita ao referido órgão.
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